
 

Nota CETAD/COPAN nº 172, de 13 de setembro de 2021. 
 

Interessado:  Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

Assunto:  Considerações sobre o disposto no substitutivo do PL 115-2019. 

e-processo:  10265.618077 /2021-16 
 

  A presente Nota Técnica tem por objetivo atender à solicitação constante do e-

processo em epígrafe, o qual solicita manifestação deste Centro de Estudos em relação ao disposto no 

substitutivo do PL. n.º 115/20199. 

2.  Entende-se que só cabe manifestação do Cetad ao disposto no art. 1º e 

respectivos incisos.  

  Com relação ao caput, apenas se destaca que as análises da arrecadação não têm 

sido completadas no prazo de um mês, haja vista que alguns indicadores econômicos têm tido a sua 

divulgação atrasada, caso da massa salarial calculada pelo IBGE. 

  Com relação ao inciso primeiro entende-se que o segundo nível na Classificação 

CNAE se trata do nível divisão (2 dígitos), divulgação que já vem sendo feita pela RFB.  

  Com relação ao inciso segundo, a única análise que não é diretamente elaborada 

na Nota Mensal de Arrecadação é a dos últimos doze meses. Entende-se que é possível de ser realizada. 

  Com relação ao inciso terceiro, a divulgação da arrecadação tributária total por 

município é perfeitamente possível, mas alerta-se que qualquer segregação subsequente (por tributo 

ou por CNAE, por exemplo) se torna extremamente complexa em decorrência das normas vigentes 

sobre sigilo fiscal.  

 
À consideração do Coordenador da Copan. 
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Assinatura digital 
FABIO AVILA DE CASTRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe da Dipar 
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Aprovo. À consideração do Chefe do Cetad. 
 
 

Assinatura digital 
MARCELO DE MELLO GOMIDE LOURES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Copan 

 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 
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ROBERTO NAME RIBEIRO 
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Chefe substituto do Cetad 
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